
DE GÂPü

INDICACÃO N' 133 120.23

O Vereador EmeÍson Hundemberk Medelros üa Costa, nos

termos dos Art. 90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa

INDICA ao Chefe do Poder Executivo que seja feita a reforma da

praça da gruta de Icapuí e que sejam construÍdos, pelo menos, 03

quiosques, sendo um paÍa venda de lanche, um para venda de

a-rtesaÍrato e outro para informaçoes aos visitantes.

Câmara Municipal de IcapuÍ, 03 de agosto de 2023.

Eme da Costa
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